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Na publicação havida no diário oficial do dia 21/01/2022, pág. 75, coluna 3, leia-se 
como se segue e não como constou: 

PARECER Nº 1679/2021 DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 163/2021 

O presente projeto de lei, de autoria da nobre Vereadora Juliana Cardoso, visa criar o 
Dossiê das Mulheres no âmbito do Município de São Paulo. 

O art. 2º da propositura estabelece que o Dossiê consistirá na elaboração de 
estatísticas periódicas sobre as mulheres atendidas pelas políticas públicas do Município de 
São Paulo. 

A douta Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa apresentou 
substitutivo proposto para adequar o projeto à melhor técnica de elaboração legislativa e 
eliminar do seu texto alguns aspectos afetos à discricionariedade e às possibilidades técnicas 
do Poder Executivo. 

Quanto ao aspecto financeiro, nada há a opor à propositura, visto que as despesas de 
sua execução serão cobertas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Favorável, portanto, é o parecer, nos termos do mencionado substitutivo da Comissão 
de Constituição, Justiça e Legislação Participativa. 

Sala da Comissão de Finanças e Orçamento, em 09/12/2021. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

Ver. Atílio Francisco (REPUBLICANOS) 

Ver. Delegado Palumbo (MDB) - contrário 

Ver. Dr. Sidney Cruz (SOLIDARIEDADE) 

Ver.ª Elaine do Quilombo Periférico (PSOL) 

Ver. Fernando Holiday (NOVO) 

Ver. Isac Felix (PL) 

Ver. Jair Tatto (PT) 

Ver. Marcelo Messias (MDB) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 08/02/2022, p. 119 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

